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Introdução

Define-se Contabilidade Pública como sendo o ramo da contabilidade que registra, controla e demonstra a execução dos orçamentos, dos atos e fatos da fazenda pública e o patrimônio público e suas variações.

 

Portanto, seu escopo relaciona-se ao controle e gestão dos recursos públicos. Com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar 101/2000), a contabilidade pública alçou uma maior importância e valorização.

 

A contabilidade societária, relacionada com a atividade privada, rege-se pela Lei das Sociedades Anônimas e pelo Código Civil, que estabelecem regras de procedimentos contábeis. Já a contabilidade pública é regulada pela Lei 4.320/1964, que é a Lei das Finanças Públicas.


A contabilidade societária tem como foco principal o patrimônio e as suas avaliações, de tal forma que a principal peça é o balanço patrimonial. 

 

Porém, na contabilidade pública, o mais relevante é o balanço de resultados, que trata da despesa e da receita, ou seja, de que forma foi arrecadado o dinheiro e como foi aplicado.


Outra diferença é que a contabilidade da área societária tem como visão o patrimônio e o lucro. Já na área pública, a visão é a gestão.


A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF deu forma ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária, definiu o que compõe o relatório, como se publica essa informação. Também trouxe como inovação o relatório de gestão fiscal, que visa demonstrar se foram atingidas as metas e os limites estabelecidos na lei de responsabilidade fiscal. Outra inovação é que a lei exigiu que as receitas vinculadas tivessem a contabilização de onde está evidenciado o que já foi aplicado e qual é o saldo.


A lei também passou a dar uma maior importância e visibilidade à contabilidade. 


A Contabilidade Pública - seja na área Federal, Estadual, Municipal ou no Distrito Federal - tem como base a Lei 4.320, de 17 de março de 1964, que instituiu normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.


A Lei 4.320/64 está para a Contabilidade Aplicada à Administração Pública assim como a Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76), está para a Contabilidade Aplicada à Atividade Empresarial.


A Contabilidade Pública registra a previsão da receita e a fixação da despesa, estabelecidas no Orçamento Público aprovado para o exercício, escritura a execução orçamentária da receita e da despesa, faz a comparação entre a previsão e a realização das receitas e despesas, controla as operações de crédito, a dívida ativa, os valores, os créditos e obrigações, revela as variações patrimoniais e mostra o valor do patrimônio.

 

A Contabilidade Pública está interessada também em todos os atos praticados pelo administrador, sejam de natureza orçamentária (previsão da receita, fixação da despesa, empenho, descentralização de créditos etc.) ou, sejam meramente administrativos (contratos, convênios, acordos, ajustes, avais, fianças, valores sob responsabilidade, comodatos de bens, etc.) representativos de valores potenciais que poderão afetar o patrimônio no futuro.


O objeto de qualquer contabilidade é o patrimônio. A contabilidade pública não está interessada somente no patrimônio e suas variações, mas, também, no orçamento e sua execução (previsão e arrecadação da receita e a fixação e a execução da despesa).


A contabilidade pública, além de registrar todos os fatos contábeis (modificativos, permutativos e mistos), registra os atos potenciais praticados pelo administrador, que poderão alterar qualitativa e quantitativamente o patrimônio. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


1. Serviço Público
1.1. Conceito

O conceito de serviço público tem sofrido mudanças através do tempo.

As primeiras noções de Serviço Público surgiram na França com a Escola de Serviço Público.

Consideravam que o serviço público abrangia todas as funções do Estado.

No Brasil, Mário Masagão adota este entendimento, dizendo em serviço público "toda atividade que o Estado exerce para cumprir os seus fins". Inclui-se aí a atividade judiciária, administrativa e também legislativa.
Hoje, podemos resumir serviço público como sendo o conjunto de atividades e bens, que são exercidos ou colocados à disposição da sociedade, objetivando atingir o mais alto grau possível de bem-estar social e abranger a prosperidade pública. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

OUTRAS DEFINIÇÕES

Para finalizar, descrevemos abaixo alguns conceitos de Serviço Público, conforme alguns autores: 
1. "Serviço público é toda a atividade de oferecimento de utilidade ou comodidade material fruível diretamente pelos administrados, prestados pelo Estado ou por quem lhe faça às vezes, sob um regime de Direito Público - portanto, consagrador de prerrogativas de supremacia e de restrições especiais - instituído pelo Estado em favor de interesses que houver definido como próprios no sistema normativo. (...) a noção de serviço público há de se compor necessariamente de dois elementos: um deles, que é seu substrato material, consiste na prestação de utilidade ou comodidade fruível diretamente pelos administrados; o outro, traço formal indispensável, que lhe dá justamente caráter de noção, consistente em um específico regime de Direito Público, isto é, numa "unidade normativa" (BANDEIRA DE MELLO, C. A. Curso de direito administrativo. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 1999). (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.2. Serviço Privativo do Estado

Existem algumas atividades que são exercidas diretamente pelo Estado, elas exigem exclusividade e centralização. Os serviços privativos ou próprios são aqueles prestados pelo Estado, que o faz usando da sua supremacia sobre os administrados. Sua prestação só cabe a órgãos e entidades públicas.

Dentre estes serviços podemos mencionar aqueles que se referem à defesa e segurança do território nacional; as relações diplomáticas e consulares, os serviços ligados à emissão de moeda, estabelecimento e execução de planos de educação e de saúde.

Resumidamente, consideram-se serviços públicos próprios do Estado os que lhe compete à prestação, privativamente, aos que se relacionem intimamente com o bem estar da comunidade e por isso devem ser executados de forma direta pelo Poder Público, a quem incumbe provê-los. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR CONCESSÃO

Concessão é a delegação contratual da execução de um serviço, de forma autorizada e regulamentada. É, pois, através das concessões de serviços públicos que o Estado atribui o exercício de um serviço público a alguém que deseja prestá-lo, por sua própria conta e risco, nas condições fixadas e alteráveis unilateralmente pelo Poder Público. Ainda, há a garantia contratual de equilíbrio econômico-financeiro, o que permite a remuneração da concessionária pela própria exploração do serviço prestado que, em geral, se dá pela percepção de tarifas cobradas dos usuários. A Lei nº 8.987/95 e a Lei nº 9.074/95 trazem as normas do regime de concessão. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.1. Conceito

Primeiramente, cumpre distinguir o que é Administração Pública. E assim, MEIRELLES elabora o seu conceito:

Em sentido formal, a Administração Pública, é o conjunto de órgãos instituídos para consecução dos objetivos do Governo; em sentido material, é o conjunto das funções necessárias aos serviços públicos em geral; em acepção operacional, é o desempenho perene e sistemático, legal e técnico, dos serviços do próprio Estado ou por ele assumidos em benefício da coletividade. Numa visão global, a Administração Pública é, pois, todo o aparelhamento do Estado preordenado à realização de seus serviços, visando à satisfação das necessidades coletivas. (...)

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

EVOLUÇÃO HISTÓRICA

A partir da Segunda Guerra Mundial, o Estado começa a desenvolver o que hoje é denominada de Função Social. Naquele momento, passam a ser oferecidos outros serviços que não somente os referentes à defesa do cidadão, proteção às propriedades privadas de invasões externas e à aplicação da justiça interna, como também os serviços de saúde, educação e transporte, entre outros.

Por conta do aumento significativo dos serviços públicos, se fez necessária a contratação de mais servidores públicos e por conseqüência, a criação e ampliação de espaços públicos que seriam utilizados na prestação destes serviços.

De acordo com a perspectiva histórica, podemos afirmar que a administração pública evoluiu seguindo três modelos básicos:

O primeiro modelo de administração pública foi o patrimonialista. Neste modelo de gestão o aparelho do Estado funciona como uma extensão do poder do soberano e seus auxiliares e servidores possuem status de nobreza real. Neste caso a coisa pública se confunde com o patrimônio privado.

O segundo modelo foi a administração pública burocrática que surge em meados do século XIX na época do liberalismo, como forma de combate a corrupção e o nepotismo. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.2. Organização Político-Administrativa Brasileira
Para que o Estado possa cumprir as suas atividades ele precisa se organizar. Isto equivale a dizer que não pode assumir todas as suas responsabilidades e competências a partir de um núcleo central. A administração pública, de fato, é tão complexa e suas atividades são tão amplas e variadas que cabe a ela a divisão deste núcleo principal em diversos outros órgãos que deverão exercer as atividades guardando as prerrogativas definidas e visando o bem comum.

Inicialmente devemos afirmar que no exercício de sua função primária de promover o bem comum, o Estado é a organização política do poder.

A forma como é exercido o poder político em função do território pode ser por Unidade, sendo então, configurado o Estado Unitário, que se dividirá em outras organizações governamentais regionais. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

O PODER ESTATAL

O Presidente da República é auxiliado pelos Ministros de Estados, os Governadores e Prefeitos, por seus Secretários, competindo-lhes exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da administração na área de sua competência; expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos, normalmente denominadas, Portarias, Resoluções, dentre outras funções.

Além da divisão de competência entre as entidades que compõem a Federação, a Constituição Federal determina a distribuição de funções no âmbito de cada unidade, o que tradicionalmente é chamado de "tripartição dos poderes".

A primeira grande divisão orgânica é a dos poderes da união em Legislativo, Executivo e Judiciário, independentes e harmônicos entre si.

Assim, as funções típicas estabelecidas constitucionalmente são: Função Legislativa, Função Executiva e Função Judiciária.

Embora a atividade dos três poderes se interrelacionem, num sistema de freios e contrapesos, à busca da harmonia necessária à realização do bem da coletividade e para evitar o arbítrio e o desmando de um em detrimento do outro, a regra constitucional é da indelegabilidade de atribuições. As hipóteses de delegação têm que estar previstas na Constituição, daí poderemos afirmar que são independentes.

A propósito do tema, vale transcrever a elucidativa lição de José Afonso da Silva: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

- Autarquias

Na administração pública brasileira, uma autarquia é uma entidade auxiliar da administração pública estatal autônoma e descentralizada. É um dos tipos de entidades da administração indireta. Seu patrimônio e receita são próprios, porém, tutelados pelo Estado. O Decreto-Lei nº 200 de 1967, no seu artigo 5º, inciso I, define autarquia como:

"Serviço autônomo criado por lei, com personalidade jurídica de direito público, patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram para seu melhor funcionamento gestão administrativa e financeira descentralizada".
As autarquias são criadas por lei para executar, de forma descentralizada, atividades típicas da administração pública. Têm patrimônio formado por recursos próprios. Sua organização interna pode vir através de decretos (emanam do poder executivo); de portarias (ministérios, secretarias); regimentos ou regulamentos internos. São exemplos de autarquias as universidades federais. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Diversos são os exemplos de autarquias, federais, estaduais ou municipais, em nosso ordenamento, como: Banco Central, UFPR, CBMERJ, INSS, ANATEL, ANVISA, CVM, os Conselhos Profissionais.
As principais características das autarquias podem ser descritas da seguinte maneira:

a) Sua criação é feita por lei, mas a organização e regulamentação são feitas por decreto;

b) O patrimônio inicial da autarquia é oriundo da entidade estatal a que se vincula;

c) Seus bens e renda constituem patrimônio próprio (público);

d) O orçamento é idêntico ao das entidades estatais, obedecido ao disposto nos Arts. 107 a 110 da Lei 4.320/64;

e) Os atos dos seus dirigentes equiparam-se aos atos administrativos e, portanto, sujeitos a mandato de segurança e a ação popular;

f) As despesas relativas a compras, serviços e obras estão sujeitas às normas de licitação;

O pessoal está sujeito a regime estatutário próprio ou pode adotar o regime de funcionários ou servidores públicos, ou ainda a Consolidação das Leis do Trabalho; entretanto, seus atos para efeito criminal equiparam-se ao praticados por funcionários públicos; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.3. Sistema Patrimonial
O Sistema Patrimonial é constituído das contas que registram as movimentações que concorrem ativa e passivamente para a formação do patrimônio da entidade, ou seja, são registrados os bens patrimoniais (móveis, imóveis, estoques, créditos, obrigações, valores, operações de crédito, dentre outras), originadas ou não da execução orçamentária.

É registrado também no Sistema Patrimonial o resultado econômico do exercício.

No Sistema Patrimonial os lançamentos que correspondem a incorporação ou desincorporação de ativos e passivos são feitos isoladamente dentro deste sistema, ainda que o fato venha a motivar uma entrada ou saída de recurso do Sistema Financeiro. Como exemplo de um fato que corresponda a um lançamento nos Sistemas Patrimonial e financeiro, mencionamos:

	Sistema Financeiro
	Sistema Patrimonial

	D – Despesa de Capital (Resultado)
	D – Veículos (Ativo Permanente)

	C – Bancos Conta Movimento (Ativo)
	C – Variações Ativas (Resultado)


Prosseguimos ainda demonstrando o esquema que demonstra o Sistema Patrimonial: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.4. Sistema de Compensação
No sistema de Compensação são efetuados os registros dos atos administrativos praticados pelo gestor da entidade, que, direta ou indiretamente, possam a vir afetar o patrimônio da entidade, ainda que de imediato, isto não ocorra, mas possa implicar em modificação futura.

Ressalta-se que no Sistema de Compensação estão compreendidas apenas as contas com função específica de controle, não relacionadas a fatos que correspondam a patrimônio, mas que possam vir à afetá-lo.

Os principais atos compreendidos neste contexto são os Avais, Acordos, Cauções, Fianças, Ajustes, Convênios, Contratos, Garantias, dentre outros.

Os lançamentos efetuados no Sistema de Compensação visam o atendimento à determinação do Art. 105, §5º da Lei 4.320/64, que obriga ao controle contábil os direitos e obrigações oriundos de contratos ou outros ajustes que a administração pública for parte. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.5. Relação de Contas
A Relação de Contas é a “coluna vertebral” do Plano de Contas, pois estabelece uma estrutura vertical na qual são estruturados os demonstrativos, as contas correntes contábeis e os eventos.

Segundo o Manual SIAFI, a estrutura do Plano de Contas atual objetiva, principalmente:

· Realçar o estado patrimonial e suas variações, concentrando as contas típicas de controle nos grupos de compensação de forma a propiciar o conhecimento adequado da situação econômico-financeira da gestão administrativa;

· Padronizar o nível de informações dos órgãos e entidades da administração direta e indireta com a finalidade de auxiliar o processo de tomada de decisão, ampliando o leque de alternativas gerenciais, e facilitar a elaboração do Balanço Geral da União;

· Permitir, por meio da relação de contas e da tabela de conta-corrente, a manutenção de um sistema integrado de informações orçamentárias, financeiras e patrimoniais na Administração Pública Federal, (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DESDOBRAMENTO DA CONTA
A Relação de Contas está disponível no SIAFI. As contas compreendem sete níveis de desdobramento mais o conta-corrente, classificados e codificados de acordo com a seguinte estrutura:
[image: image5.emf]5º Nível - Subelemento

6º Nível - Item

7º Nível - Subitem

Conta Corrente

X X

1º Nível - Classe

2º Nível - Grupo

3º Nível - Subgrupo

4º Nível - Elemento

Código Variável XX XX X X X


A codificação das contas de ativo e passivo no Plano de Contas segue a ordenação dos demonstrativos de saída, mais especificamente, o Balanço Patrimonial. Já as contas de despesa e receita (Resultado) guardam relação com a classificação determinada pela Secretaria de Orçamento Federal - SOF, mais especificamente, a classificação das despesas quanto à natureza. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:

http://www.portaldecontabilidade.com.br/obras/contabilidade_publica.htm
